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Art . 22 A cessão dos servidores de outros órgãos para a EMC deverá 
ocorrer conforme legislação vigente, bem como nos termos das orien-
tações das secretarias e órgãos do poder executivo competentes para 
deliberar sobre a matéria .
Art . 23 os órgãos colegiados e seus membros devem ser avaliados 
como colegiados e individualmente, no mínimo, uma vez durante a 
vigência do mandato .
Parágrafo único: As informações referentes aos critérios de avaliação, 
a participação de especialistas externos, periodicidade e pontos iden-
tificados e ações corretivas devem ser divulgadas no sítio eletrônico 
da EMC .
Art . 24 Serão regulamentadas por instrumento próprio as eventuais 
gerências, supervisões e coordenações da EMC, bem como suas res-
pectivas atribuições, após a composição da Diretoria Executiva.
Art . 25 Fica revogado o regimento Interno aprovado pela resolução 
CoNSAD EMC nº1, de 16 de março de 2020 .
Art .26 Este regimento Interno entra em vigor na data da publicação da 
resolução do Conselho de Administração que o aprovou . Belo Hori-
zonte, 05 de agosto de 2020 .

02 1394480 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretário: Cassio rocha de Azevedo

instituto de metrologia e 
Qualidade do Estado - iPEm

Diretora-Geral: Melissa Barcellos Martinelle

ATo Nº 063 /2020
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG n° 22, de 25/04/2003, para a servi-
dora: MASP: 1162151-3, FLAvIA roSANA roHrS, cargo AGMQ, 
por 03 meses, ref . ao 2ºqq, a partir de 08 .09 .2020 a 08 .12 .2020 .

02 1394188 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
AToS Do SENHor DIrETor

A Diretoria de recursos Humanos da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a Reso-
lução Sedese nº 01/2019:
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 e em conformi-
dade à Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 2, de 16 de 
março de 2020, ao servidor:
MaSP 929465-3, Walter José Pereira, Auxiliar de Serviços operacio-
nais I J, por 01 mês referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir 
de 17 .08 .2020;
MaSP 385647-3, Josivaldo Santos ribeiro, Assistente de Gestão e Polí-
ticas Públicas em Desenvolvimento III G, por 1 mês referente ao 3º 
quinquênio de exercício, a partir de 28 .08 .2020;
MaSP 903872-0, Paulo Silva, Auxiliar de Serviços operacionais I J, por 
1 mês referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 28 .08 .2020;
MaSP 903069-3, Maria de Lourdes righi, Assistente de Gestão e Polí-
ticas Públicas em Desenvolvimento III J, por 01 mês referente ao 3º 
quinquênio de exercício, a partir de 08 .09 .2020 .
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA, 
nos termos do art . 36, § 24 da CE/1989 ao servidor:
Masp 352 .272-9Alexandre Moreira vertelo, a partir de 01 .09 .2020, 
referente ao cargo de Assistentede Gestão e Políticas Públicas em 
Desenvolvimento v D .
CoNvErTE FÉrIAS-PrÊMIo EM ESPÉCIE, nos termos do art . 117, 
do ADCT da CE/1989, ao servidor:
Masp 352272-9, Alexandre Moreira vertelo, referente ao saldo de 
01mês, do cargo de Assistentede Gestão e Políticas Públicas em Desen-
volvimento v D .

Belo Horizonte, 02 de setembro de 2020
Weslei Ferreira dos Santos

Diretor de recursos Humanos
02 1394390 - 1

rESoLuÇÃo CEAS Nº 702/2020
Dispõe sobre a alteração da Resolução N° 701 de 3 de agosto de 2020, 
que aprova os critérios de partilha de recursos do Fundo Estadual de 
Assistência Social destinados às ações de enfrentamento aos impac-
tos provocados pela pandemia - CovID-19, nos municípios mineiros, 
nos termos da Lei Complementar 173/2020 e da Medida Provisória 
978/2020 .
o Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/
MG, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 13 da Lei Estadual 
n .º 12 .262, de 23 de Julho de 1996, pela Norma operacional Básica do 
Sistema Único de Assistência Social de 2012 – NoB/SuAS/2012 e
Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, Lei nº 
8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da 
assistência social e dá outras providências;
Considerando a Lei Estadual nº 12 .262, de 23 de julho de 1996, que 
dispõe sobre a política estadual de assistência social;
Considerando o Decreto 38 .342, de 14 de outubro de 1996, que regula-
menta o Fundo Estadual de Assistência Social- FEAS;
Considerando a resolução SEDESE nº 459, de 29 de dezembro de 
2010, que regulamenta o Piso Mineiro de Assistência Social;
Considerando o Decreto 46 .873, de 26 de outubro de 2015, que dis-
põe sobre transferências de Recursos financeiros do Fundo Estadual de 
Assistência Social- FEAS;
Considerando o Decreto 46 .982, de 18 de abril de 2016, que altera o 
Decreto 38 .342/1996 que regulamenta o Fundo Estadual de Assistên-
cia Social – FEAS;
Considerando a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que 
estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus 
SArS-Cov-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, e dá outras providências .
Considerando a Medida Provisória nº 978, de 4 de junho de 2020, que 
abre crédito extraordinário, em favor de Transferências a Estados, Dis-
trito Federal e Municípios, no valor de r$ 60 .189 .488 .452,00, para o 
fim que especifica, e dá outras providências.
Considerando a resolução da Comissão Intergestores Bipartite – CIB/
MG nº 05/2020 de 19 de agosto de 2020, que altera a resolução CIB nº 
04 de 03 de agosto de 2020 “que pactua a partilha de recursos do Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS, destinados às ações de enfren-
tamento aos impactos sociais, provocados pela pandemia da Covid-19, 
nos municípios mineiros”;
Considerando: a deliberação da 255ª Plenária ordinária do CEAS, 
ocorrida no dia 21 de agosto de 2020,
rESoLvE 
Art . 1º Alterar a resolução n°701 de 3 de agosto de 2020, que aprova 
os critérios de partilha de recursos do Fundo Estadual de Assistência 
Social destinados às ações de enfrentamento aos impactos provocados 
pela pandemia - CovID-19, nos municípios mineiros, nos termos da 
Lei Complementar 173/2020 e da Medida Provisória 978/2020 .

Art . 2º o artigo 2º da resolução CEAS nº 701, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art . 2º os recursos alocados no Fundo Estadual de Assistência Social - 
FEAS, no valor de R$13. 511.423,40 (treze milhões, quinhentos e onze 
mil, quatrocentos e vinte e três reais e quarenta centavos) oriundos da 
Lei Complementar nº 173/2020 e da Medida Provisória nº 978/2020, 
serão destinados ao repasse de recursos extraordinários às gestões 
municipais de Assistência Social, para os 853 municípios mineiros, 
destinados às ações de enfrentamento aos impactos provocados pela 
pandemia do Covid-19 nos municípios;
Art . 3º o artigo 3º da resolução CEAS nº 701, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art . 3º os recursos estabelecidos no art . 2º, serão repassados direta-
mente do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS aos Fundos 
Municipais de Assistência Social - FMAS dos 853 municípios em 3 
(três) parcelas, cada uma tendo como referência o valor mensal do Piso 
Mineiro de Assistência Social Fixo recebido pelo município .
§1º Os recursos extraordinários serão depositados em contas específicas 
abertas para a finalidade estabelecida no artigo 1º.
§2º os recursos repassados aos municípios, de caráter extraordinário, 
ficam sujeitos às normas legais e regulamentares que regem a execu-
ção orçamentária e financeira do Fundo Estadual de Assistência Social 
– FEAS .
Art . 4º o artigo 4º da resolução CEAS nº 701, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art . 4º - Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social apreciar, 
acompanhar e fiscalizar as ações, os resultados, a aplicação e a presta-
ção de contas dos recursos repassados, estabelecidos nesta resolução .
Parágrafo único . o Conselho Municipal de Assistência Social deverá, 
por meio de resolução, aprovar ou reprovar a prestação de contas, 
apresentada pela gestão municipal, dos bens e serviços adquiridos para 
o enfrentamento dos efeitos da CovID-19, com os recursos extraordi-
nários, conforme o que preceitua a Lei Complementar nº 173/2020” .
Art . 5º o artigo 5º da resolução CEAS nº 701, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art . 5º o preenchimento e aprovação do Plano de Serviço é condição 
para o repasse dos recursos extraordinários definidos no art. 1º desta 
resolução, conforme os prazos a serem estabelecidos em resolução 
específica”.
Art . 6º Incluir o artigo 6º na resolução CEAS nº 701, conforme reda-
ção a seguir:
“Art .6º os municípios deverão preencher e enviar a prestação de con-
tas, por meio do Demonstrativo Anual Financeiro da Execução de Pres-
tação de Contas no prazo de 60 dias a partir da data de abertura da pres-
tação de contas aos municípios .
Parágrafo único . A SEDESE poderá, a qualquer tempo, requisitar infor-
mações referentes à aplicação do recurso extraordinário de que trata 
esta resolução, para fins de análise e acompanhamento de sua boa e 
regular utilização .
Art . 7º Incluir o artigo 7º na resolução CEAS nº 701, conforme reda-
ção a seguir:
“Art .7º os recursos extraordinários não poderão ser reprogramados 
para o exercício seguinte, conforme previsto no art . 1º da Lei Comple-
mentar nº 173/2020, salvo se forem publicadas normativas que autori-
zem a execução dos recursos no exercício de 2021” .
Art . 8º - os demais dispositivos da resolução 701/2020 permanecem 
inalterados .
Art . 9º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 31 de agosto de 2020 . 
Patrícia Carvalho Gomes

Presidente Interina
Conselho Estadual de Assistência Social

02 1393996 - 1

Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Expediente
DESPACHo

referência: Processo nº 1190 .01 .0013950/2020-32 .
Assunto: Pensão Acidentária instituída pela Lei n .º 9 .683, de 
12/10/1988
Interessados: Caio Henrique MattareLorenzo de oliveira Mattar
Com base na Nota Jurídica Nº 284/2019,rETIFICoo despachopubli-
cado no dia 23 de Novembro de 2019, página 8 do Diário Executivo, 
do Jornal Minas Gerais, conforme previsto no art . 1º, da Lei Estadual 
n .º 9 .683, de 12/10/1988,eDEFIroopedido de pensão acidentáriana 
proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um dos benefici-
áriosLorenzo de Oliveira MattareCaio Henrique Mattar, filhos do ex 
militar Cb PM Christian Mohamed Mattar, nº 142 .213-8, falecido no 
dia 01/09/2018 .
o pagamento do benefício será efetuado aos requerentes, nos termos 
do art . 5º da Lei acima .
A pensão acidentária é devida a partir da data do requerimento, con-
forme art . 6º da citada Lei .

Belo Horizonte, 2 de setembro de 2020 .
GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA

Secretário de Estado de Fazenda
02 1394461 - 1

Superintendência de Fiscalização
PorTArIA SuFIS Nº 67, DE 01 DE SETEMBro DE 2020

Altera o Anexo Único da Portaria SuFIS nº 020, de 06 de dezembro 
de 2017, que dispõe sobre o credenciamento de contribuintes com dis-
pensa de visto prévio na liberação de mercadoria importada, para efei-
tos de aplicação da legislação do ICMS .
o SuPErINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃo, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto no § 15 do art. 335 da Parte 1 do 
Anexo Ix do regulamento do ICMS (rICMS), aprovado pelo Decreto 
nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
rESoLvE:
Art . 1º - o Anexo Único da Portaria SuFIS nº 020, de 06 de dezembro 
de 2017, fica acrescido dos seguintes itens:

166 SIEMENS HEALTHCArE DIAGNÓS-
TICoS LTDA 01 .449 .930/0016-76

Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Secretaria de Estado de Fazenda, aos 01 de setembro de 2020; 232º 

da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.
CArLoS rENATo MACHADo CoNFAr

Superintendente de Fiscalização
02 1394463 - 1

Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF i - Governador valadares
SrF - I – GovErNADor vALADArES

ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA/2º NÍvEL/TEÓFILo oToNI
INTIMAÇÃo

Nos termos do artigo 10 § 1º, do rPTA/MG, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, fica o sujeito passivo abaixo identificado, por estar em local 
ignorado, incerto ou inacessível ou ausente do território do Estado, e 
não sendo possível a intimação por via postal em virtude de devolu-
ção pelos correios, intimados da lavratura da Auto de Infração infra-
relacionado .
Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para pagamento do crédito tributário constituído mediante PTA a seguir 

relacionado, por meio de DAE, ou parcelá-lo, nos termos da legislação 
vigente, ou ainda impugná-lo, sob pena de revelia e reconhecimento 
do crédito tributário .
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível do CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento da peça fiscal para inscrição em dívida ativa 
e execução judicial .
ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos em legislação pertinentes (Lei nº 6 .763/75) .
Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal, com aviso de recebimento, na Administração Fazen-
dária /2º Nível/ Teófilo Otoni, localizada na rua Epaminondas otoni, 
655 – 4º Andar – Centro – Teófilo Otoni – MG. – CEP: 39.800-013.
Auto de Infração: 01 .001489473 .69
Sujeito Passivo: Showroom Sim Móveis Eireli I .E . 002 .477333 .00-74
Endereço: Av . Minas Gerais, 1 .500 – Galpão 02 – São Cristovão – Teó-
filo Otoni - MG
Teófilo Otoni, 01 de setembro de 2020

Arivaldo rodrigues da Silva - Masp: 262 .930-1
Chefe da AF / 2º Nível / T .otoni

SrF – I – GovErNADor vALADArES
ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA 2º NÍvEL TEoFILo oToNI

INTIMAÇÃo
Comunicamos que, conforme documentação anexada aos autos, o cré-
dito tributário referente ao PTA abaixo indicado foi reformulado . Nos 
termos do art . 120, inc . II, § 1º c/c art . 140 , do rPTA, aprovado pelo 
Decreto nº 44.747/08, fica concedido ao sujeito passivo a seguir iden-
tificado (que se encontra em local ignorado, incerto ou inacessível ou 
que se recusou a dar recebimento a documento encaminhado por via 
postal) o prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, para editar 
a Impugnação ou efetuar o pagamento ou o parcelamento do crédito 
tributário reformulado com as reduções previstas na Lei 14.937/03. 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua Epaminondas otoni, 655 – 4º Andar – Centro – T . 
otoni – MG, local onde se encontra o PTA em referência .
Notificação de Lançamento: 01.001362882.09
Sujeito Passivo: Ploky Alimentos Eireli CNPJ: 15 .627793/0001-40
Endereço: vitória, 249 – Jardim Santa Marta (Fazendinha) – Santana 
de Parnaíba – SP

Coobrigado: Top Cesta de Alimentos Ltda I .E . 001 .017814 .00-40
Endereço: Av . Wilson Tavares ribeiro, 580 – Chácaras reunidas Tere-
zinha – Contagem - MG
Coobrigado: Marco Antonio Canesin Colafemina CPF: 
151 .138 .758-05
Endereço: rua vista Alegre, 1 .276 – Chácaras Boa vista – Santana de 
Parnaíba - SP

Teófilo Otoni, 01 de setembro de 2020
Arivaldo rodrigues da Silva – Masp . 262 .930-1- Chefe da AF

SrF – I – GovErNADor vALADArES
ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA 2º NÍvEL TEoFILo oToNI

INTIMAÇÃo
Comunicamos que, conforme documentação anexada aos autos, o cré-
dito tributário referente ao PTA abaixo indicado foi reformulado e alte-
rado a sujeição passiva ou seja exclusão do coobrigado Plimax Importa-
ção e Exportação Eireli I .E . 002 .820700 .00-15 . Nos termos do art . 120, 
inc . II, § 1º c/c art . 140 , do rPTA, aprovado pelo Decreto nº 44 .747/08, 
fica concedido ao sujeito passivo a seguir identificado (que se encon-
tra em local ignorado, incerto ou inacessível ou que se recusou a dar 
recebimento a documento encaminhado por via postal) o prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta publicação, para editar a Impugnação ou efe-
tuar o pagamento ou o parcelamento do crédito tributário reformulado 
com as reduções previstas na Lei 14.937/03. Maiores esclarecimentos 
poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na rua Epami-
nondas otoni, 655 – 4º Andar – Centro – T . otoni – MG, local onde se 
encontra o PTA em referência .
Notificação de Lançamento: 01.001362996.85
Sujeito Passivo: Ploky Alimentos Eireli CNPJ: 15 .627793/0001-40
Endereço: vitória, 249 – Jardim Santa Marta (Fazendinha) – Santana 
de Parnaíba – SP
Coobrigado: Marco Antonio Canesin Colafemina CPF: 
151 .138 .758-05
Endereço: rua vista Alegre, 1 .276 – Chácaras Boa vista – Santana de 
Parnaíba - SP

Teófilo Otoni, 01 de setembro de 2020
Arivaldo rodrigues da Silva – Masp . 262 .930-1- Chefe da AF

02 1394464 - 1

Loteria do Estado de minas Gerais - LEmG
Diretor-Geral: ronan Edgard dos Santos Moreira

PorTArIA LEMG Nº 35, DE 19 DE AGoSTo DE 2020 .
Concede promoção à servidora da Loteria do Estado de Minas Gerais . o Diretor-Geral da Loteria do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções previstas no inciso I do art. 7º do Decreto Estadual nº 47.902, de 31 de março de 2020, e de acordo com o disposto na Lei Estadual nº 22.257, 
de 27 de julho de 2016, DETErMINA: Art . 1º – Conceder promoção na Carreira de Analista de Gestão Lotérica, nos termos do art . 17º da Lei Esta-
dual nº 15 .468, de 13 de janeiro de 2005, à servidora ocupante de cargo de provimento efetivo da Loteria do Estado de Minas Gerais, relacionada 
no quadro abaixo:

Nome do Servidor MASP Cargo Situação Anterior à Promoção Situação Posterior à Promoção
Nível Grau Nível Grau

Flávia Herlanin 1088784-2 ANGL II C III A

Art . 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de abril de 2020 . registre-se, publique-se e 
cumpra-se . 

Belo Horizonte, 19 de agosto de 2020 . ronan Edgard dos Santos Moreira . Diretor-Geral .
02 1394333 - 1

PorTArIA LEMG Nº 41/2020
Institui grupo de trabalho destinado a elaborar plano de integridade 
específico para Loteria do Estado de Minas Gerais, nos termos do 
Decreto Estadual nº 47.185, de 13 de maio de 2017, que dispõe sobre 
o Plano Mineiro de Promoção da Integridade – PMPI . o Diretor-Ge-
ral da Loteria do Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição pre-
vista no artigo 7 .º do Decreto n . 47 .902, de 31 de março de 2020, tendo 
em vista o disposto no art . 5º do Decreto Estadual nº 47 .185, de 13 
de maio de 2017, rESoLvE: Art . 1º Fica instituído grupo de trabalho 
(GT) destinado a pesquisar, levantar dados e informações, detectar pon-
tos sensíveis de integridade no âmbito da Loteria do Estado de Minas 
Gerais-LEMG, consolidar entendimentos e elaborar Plano de Integri-
dade específico, nos termos do art. 5º do Decreto Estadual nº 47.185, 
de 13 de maio de 2017, que dispõe sobre o Plano Mineiro de Promoção 
da Integridade – PMPI . Parágrafo único - o plano de integridade reu-
nirá o conjunto de ações desenvolvidas pela LEMG, em âmbito interno, 
com o intuito de promover a cultura da ética, integridade, transparência 
e necessidade de prestação de contas, com ênfase no fortalecimento 
e aprimoramento da estrutura de governança, da gestão de riscos, da 
aplicação efetiva de códigos de conduta ética e da adoção de medi-
das de prevenção de atos ilícitos . Art . 2º o grupo será coordenado pela 
servidora Cyntia Botelho valle, MASP 669531-6, da DPGF, e com-
posto pelos seguintes representantes: I – Érica rosália de Jesus Par-
reiras, MASP 12162863, da Controladoria Seccional; II – Heitor Serra 
vieira de Souza, MASP 11619335, da DPGF; III – Jacqueline Maria da 
Piedade Calixto, MASP 13913942, da Do . Parágrafo único: Poderão, 
ainda, ser convidados novos integrantes, para subsidiar tecnicamente 
a discussão e a elaboração do Plano de Integridade específico, objeto 
do grupo. Art. 3º A atuação no âmbito do grupo não será remunerada. 
Art . 4º o grupo concluirá, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
publicação desta resolução, a elaboração do Plano de Integridade espe-
cífico que vise atender às disposições Decreto Estadual nº 47.185, de 
13 de maio de 2017 . Art . 5º Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação . 

Belo Horizonte, 02 de setembro de 2020 .
ronan Edgard dos Santos Moreira . Diretor-Geral da LEMG .

02 1394488 - 1

Secretaria de Estado 
de infraestrutura 

e mobilidade
Secretário: Fernando Scharlack  Marcato

Expediente
rESoLuÇÃo SEINFrA Nº027, DE 02 DE SETEMBro DE 2020 .

Institui o Comitê Executivo de Integridade e Proteção de Dados .
o Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 93, §1º da Constituição do Estado de 
Minas Gerais, e considerandoa Lei nº 13 .709, de 14 de agosto de 2018, 
aLei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, o Decreto Estadual 
nº 47 .065, de 20 de outubro de 2016, o Decreto Estadual nº 47 .185, 
de 12 de maio de 2017 e a resolução nº 26 de02de setembrode 2020, 
rESoLvE:
Art . 1ºInstituir o Comitê Executivo de Integridade e Proteção de Dados 
– Comitê ou Comitê Executivo – e tratar de suas regras .
CAPÍTuLo I
DAS DISPoSIÇÕES INICIAIS
Art . 2ºo Comitê Executivo de Integridade e Proteção de Dados cons-
titui órgão colegiado de natureza permanente, vinculado diretamente 
ao Secretário Estado de Infraestrutura e Mobilidade – Secretário de 
Estado .
Art . 3ºDe caráter consultivo, orientativo e deliberativo, o Comitê tem 
como missão:
I - atuar como colegiado gestor do Programa de Integridade;
II - ser guardião do Sistema de Integridade;
III - atuar como órgão de consultoria e assessoramento especializado 
em integridade e proteção de dados pessoais .

CAPÍTuLo II
DA CoMPoSIÇÃo E INvESTIDurA
Art. 4ºO Comitê Executivo será presidido pelo Compliance Officer e 
composto por mais 6 (seis) membros titulares, e respectivos suplen-
tes, designados pelo Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobili-
dade, dentre:
I - servidores e empregados públicos do Poder Executivo estadual;
II - especialistas externos, na condição de agente colaborador .
Parágrafo único. A critério do Comitê, poderão participar das reuniões 
especialistas, consultores e outros servidores convidados, com o obje-
tivo de prestarem informações sobre as matérias em pauta ou contribuí-
rem para a execução das competências e atribuições da Comitê.
Art . 5ºA função de membro do Comitê Executivo de Integridade e Pro-
teção de Dados é considerada de relevante interesse público, não ense-
jando remuneração .
CAPÍTuLo III
DAS CoMPETÊNCIAS E PrErroGATIvAS Do CoMITÊ
Seção I
Das competências e atribuições
Art . 6º .Consideram-se matérias de competência do Comitê, além das 
relativas à proteção de dados pessoais, todas aquelas relacionadas 
à integridade corporativa, incluindo governança, gestão de riscos e 
compliance .
Art. 7ºSão atribuições do Comitê:
I - propor diretrizes e buscar soluções que viabilizem a estruturação e 
manutenção de um Sistema de Integridade orgânico, robusto e alinhado 
às melhores práticas;
II - manifestar-se sobre temas, matérias e propostas relacionadas à inte-
gridade corporativa e à proteção de dados pessoais;
III - subsidiar decisões da gestão e do Compliance Officer, inclusive 
no exercício das funções de Encarregado pelo Tratamento de Dados 
Pessoais .
IV - propor diretrizes e buscar soluções que viabilizem a aderência ao 
ambiente regulatório e às melhores práticas em tratamento e proteção 
de dados pessoais .
V - apoiar o Compliance Officer no exercício de seu múnus;
vI - apoiar a gestão do Programa de Integridade;
VII - praticar atos e exercer atribuições outras, necessárias ao cumpri-
mento de sua missão .
Seção II
Das prerrogativas
Art . 8ºSão prerrogativas do Comitê:
I - expedir deliberações, diretrizes, orientações e entendimentos rela-
cionados às matérias de sua competência .
II - instituir Subcomitês, Juntas, Comissões, Subcomissões, Grupos de 
Trabalho, Grupos de Estudo, Programas, Projetos e Ações relacionados 
às matérias de sua competência .
Art . 9ºo Comitê solicitará ao Secretário de Estado de Infraestrutura 
e Mobilidade a designação de servidores para atuar nas instâncias às 
quais se refere o inciso II do art . 8º .
Parágrafo único .os servidores designados nos termos docaput,atuarão 
sem prejuízo de suas funções.
CAPÍTuLo Iv
DAS ATrIBuIÇÕES Do PrESIDENTE E DoS MEMBroS Do 
CoMITÊ
Seção I
Do Presidente
Art. 10São atribuições do Presidente do Comitê:
I - coordenar os trabalhos do Comitê;
II- aprovar o calendário de reuniões ordinárias;
III - convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias;
Iv - orientar a inserção ou retirada de temas, matérias e propostas das 
pautas de reunião;
v - autorizar a presença de participantes não-membros, sem direito a 
voto, a fim de contribuir para a análise dos assuntos a serem tratados;
vI - autorizar o encaminhamento das atas de reunião a não integran-
tes do Comitê;
vII - submeter à apreciação da Assessoria Jurídica matérias que deman-
dem avaliação jurídica;
vIII - solicitar a análise e manifestação individual ou conjunta de mem-
bros do Comitê acerca de matérias relativas à sua área de responsabili-
dade ouexpertisee, quando for o caso, indicar um relator;
IX - formular consultas, e solicitar apoio técnico, informações e escla-
recimentos a outras unidades administrativas da Secretaria;
x - representar o Comitê em agendas e eventos externos;
xI - subscrever em nome do Comitê .
Seção II
Dos membros
Art. 11São atribuições dos membros do Comitê:
I - comparecer às reuniões do Comitê previamente preparado, com o 
exame dos documentos postos à sua disposição e delas participar ativa 
e diligentemente;
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